
SOCIEDADE DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CUIABÁ 

FUNDADA EM 16 DE OUTUBRO DE 1942 

RUA 13 DE JUNHO, 780 CUIABÁ - MATO GROSSO 
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SEORETARIA DE SAtTDE 

4 o FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 

.40‘ 
S t  j\4‘ 

it.• No* 

4'1* 

t.AN0* 
s s v'è 

Nome 

de 

de 

no  '

Atestado de Vacinação AntivaritHica 

de idade, de au*  natural 

, residente A rua • 

4g n  
nn...Ct4.4.4.0_10A114. 

CAALcart)::: município 

foi vacinado no dia de  (rYVW/e0  de 19*M 

Dr. 

cidade 

MEDICO 

Meracitio de 6cassa retiaid 
MEDICO 

WITSPLAT 111• 

_ 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

FUNDACAO DE SAÚDE DE MATO GROSSO 

SANATÓRIO DE CUIABÁ 
CUIABÁ MT 

NNNAA -



..CU11113P • 
FUNDADA EM 

22-9-1951 

ASSOCIACAO MEDICA DE MATO GROSSO 

ATESTADO MEDICO 

, e 
, -eza-v 

Vq‘eug--

30 



ESTADO DE MATO GROSSO ' 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 

DELEGACIA ... ............... POLICIA. ... 

Fedha Corrida 

0 Presente documento é válido por 90 dias 

CERTIFICO, de acôrdo com o regulamento em vigôr, que dos 

arquivos desta Delegacia 

ate a presente data, não consta que..011.1ETA  J3L1TEDITA BORG:M t,. 
brasileiralbrasileiral solteira estudante,  natural  de 

Acorizal-MT, residente e domiviliada nesta Capital,  a' 
Rua CPndido Mariano n2 1.293, filha de Orivaldo de Ca 

poe  Bargee e de Da  Benedita de Gusmgo.Borgeel naaaida. 

no dia 04 de novembro de 1.952xxxxxxxyyvT 

ox.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x„ 

impressão do polegar direito abaixo se vê, tenha sido condenado 

nesta Delegacia 

Polegar Direito 

Serie: B— 334 3 

 de 19 73 

Secção:  V,  2242:-

S.S.P. - Mod. 50 
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SECIIETA MA DE SVC. I;itA N ()A P'IV! .i ..: 

:
i' IP 

alit/A

Nomt.TZIET A 116 TA 13011V. S. 
Ortv k‘ -, t* •OS Borges 

r . 
 niao Borges. ic3 F"'"413ened it . 

Profissfio BS 4.1" 'i 
.4 

e 1.952. 7
Nascido so 

EmACOr 

C". Cdr da Pelt.: 

Cui ab 6,-Mt 



CODEMAT 

7L/

REG1STRO DE EMPREGADO 

o 

N.0 de Ordem 642 

ome do Empregado:  JULIET A BENEDITA BORGES N 

Residência  RUA CANDIDO MARI  AN 0 1.293 

côr Morena Clara

Cabelo Cast.Esc. 

Barba  

Bigode 

Olhosaast* Esa. 

Altura  

Ns()  

N.° da Cart. Profissional  23809  Série  285 

• 

• 1. 

Situação 

Militar 

Quando 
Motorista 

de Sande 

do Inst. Aposentadoria 

Cad. N.0 Série 

Categoria  

Certificado  

Cart N Habilitação N.  

Idade  21
Telefone 

anos, data do nascimento 05 /  II / 52  lugar do 

nascimento  AOORIZAL—MT 

Estado Civil  SOLTEIRA  Nacionalidade  BRASILEIRA 

Pai  ORI VALDO DE C. BORGFAcionalidaa.

I, Mae  BENEDI2A DE G. BORGES » 

Beneficiários 

CARTEIRA DE TRABALHO 

N 

DE MENOR 

Série 

N o da Cart. do Inst. de 

Aposent.  

Data da Admissão ao Serviço  3-5/61/ 7 3 

Remuneração C14 1A.0 744 0 0 

Forma de Pagamento MSA.14 

Horário de Trabalho: das a:00 

QUANDO ESTRANGEIRO 

N. da Cart. N. do Reg. Geral 

Casado com brasileira 

Nome do conjugue? 

Tem filhos brasileiros?  Quantos ? 

Data da chegada ao Brasil 

Naturalizado Decreto N. 

Cargo que ocupa  ESTAGIARIA

às 12r00 com intervalo de _..2.LQO hs para refeição e descanso 

Data e assinatura do empregado na ocasião da admissão  CUI ABA 

Data da dispensa 

15  d. janeiro  de 19 73 

ari  1  de Dezeilibro .e_ 1...975  

Recebi os seguintes documentos que me.pertencem  

de 19 

Polegar Direito 



IMPOSTO SINDICAL Acidentes ou doenças profission 

ANO S INDICATO IMPORTÃNCIA 

 ,, ......„

';XLTERAÇÃO .DE CARGO OU DE ORDENADO 

DATA CARGO AlteraVies de Ordenados 
HORA 
MRS 
DIA 

Estagiaria- aumentada em em 01.u.7a  L.288,0pr Mge 

em Cr$ 

em   Cr$ 

em - Cr$.

em   Cr$ 

em   Cr$ 

em 

por 

  por 

por 

  por 

 Cr$ 

em  Cr$ 

FERIAS GOZADAS 

de   -  a  - - referente ao período de  - 

de   a    referente ao período de  

de - -  a    - referente ao período de  

de    a   referente ao período de  

de -    a    referente ao período de 

de   -  a    referente ao periodo de  

de    a     referente ao period() de  

de _ _-   -  a   referente ao periodo de  

»TERMO DE ENCERRAMENTO» 

a  

a  

a  

a 

por 

por 

por 

a  

a  

a  

a 
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I. 

COD.EMAT 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO 

Matricula N.°  642 Nome:  aria ETA BENEDITA BORGES 

Nível 

Classe 

Cargo 

. . 

..ESTAGIARIA .., 

Naturalidade - Filiação - Data do Nascimento 

Estado 

• MATO GROSSO 
Cidade 

AC ORI ZAL 
Naturalizado? 

Pal 

ORIVALDO DE C. BORGES 
Mae 

BENEDITA DE G. BORGES 
Nascido em 

05/11/52 

CART. TRAB: 2 38 09 
Elementos de Identificação SERIE : 285 a .. 

Carteira de identidade Caderneta Militar Carteira Eleitoral Enderêgo N°. Local Município 

N9  _232..066 N.° N.° 2.0..3.7.5 RUA C ANDI DO MARIANO 1L.293 MI ABA-MT 

de..GUIABIALT.... de de CUI ABA-MT 

Dependentes : 

— 



PC)1:0.1tRIS —TUrD I C I AR I C) 
Jrbs'r I w ,k EIC0 TRATIAL.11C) 
`11R_ I 13UNLAL. RE)G I CoNLAL. 13C) TIRMIÂNIAEIC) 2 3 _1- REG AC) 

3131- -IC C1L1 I MIA Mr 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTE 

NOT.Ng.:000083-I (RECLAMADO) 

SODEMAT 
Avelino. rr,9 ,95 
P (mow --L3sg 

26/01/95 

PROCESSO Ng: 00071/95. 

RECLAMANTE JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI oVradOS (71- C) 

RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

N. A 

7'0.4e:A 40. "Ir.r;r40 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos 
itens 

abaixo: 

I 01 - Comparecer A AUDIÊNCIA para o dia 7 de fevereiro de 1995, 

terça-feira, As 13:30 horas no endereço acima mencionado. 

02 - Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgár 

necessárias (arts. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar 
presente, 

independentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe 

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 19 

do art. 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na 

aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 

03 - Em anexo a cópia clp. inicial. 

• 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via postal 

em g,2-4  /

Diretor de S retaria 

tonteire 
Vainezia d e UlioeIrd ,j-r 

Técnico Judici rio 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO-CPA 

CUIABÁ MT 

CONTRATO ECT 1E 

X 

t. R. T. 23° R. - N' 11123 



4 

DOCUMENTOS NECESSARIOS E INDISPENSAVEIS PARA ADMIS 

SXO DE TÉCNICOS E PESSOAL ADMINISTRATIVO PELA CONPANHIA DE DESENVOL 

VIMENTO DO ESTADO DE MATO GR0S3)— CODEMAT, 

01! Declaragao de acumulação de cargo 

1/S'/

2. Curriculum Vitae . , 

0 . Carteira do Ministerio do Trabalho , 

04. Carteira Profissional, registrada no respecti 

vo Conselho (Fotochia) 

05, Nilmero do Atestado de Re„se;.vista, eerie e cate 
:oria e local de expediggo.. 
NilmTro do Titulo de Eleitor, local de expedi—

ao. 

NUmero da Carteira de Identidpde, local de ex 
pedição. 

08? Amer° de dependentes 

09. Fotochia da Certidao de nascimento dos depen 
dentes. 

I 

10. Fotochia-do-Diploma ou Certificado ebtido-pe 
la participagão em Cursos de Aperfeiçoamento, 
no Pals ou no exterior. 

2 (duals) fotogrefias 3 x 4 

lA, Atestado de Bons Antecedentes 

Certidão do CartOrio de Protestos de Letras e 

Titulos 

• Atestado de Sanidade Física e Mental 

. Apresentação do resultado da abrcugrafia,v4l4 
do por6,meses. 

16 Endereço. 

17. NUmero de Carta° de Identidade de Contribuin—
te (CIC). 

Cuiab4, Setor de Pessoal da 
CODEMAT 



ED E RA TI 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ 

Cartório do 42 Oficio 

TABE LIA- 6Riia Generosa Adler ereira 

CERTIDÃO 

da ditea 

CERTIFICO apedido verbal de pessoa interes-

sada que, revendo em meu cartório, os livros de Registro de 

Instrumentos de Protestos de Títulos comerciais desta comarca, 

não encontrei nenhum titulo protestado neste Ultimo quin-

quênio contra o Sr. JULIETA BENEDITA BORGES 

 , quer com responsabilidade 

direta ou indireta. 0 referido 16 verdade e dou fé. Dada e 

passada nesta Cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato 

Grosso, aos  DRZENOVR     ( dias do mês de 

Cuiabá, 

do ano de mil novecentos e SETENTAE

/ 6/ de la /141)/10 

c t 
a.j .t .'4-ÇRITA GENEROSA M-II(01:LER PEREIRA- DA SILVA  

TABKLIA 

'OK dPill 1211111d me 611/114111111i 

iscramosta Jearesueseadis '741.61100111' 

de 19 3 



„ 

 mr--4

Pa9cu loxa Judit-iaria conforme 

cnhecimento n°. 

Exatora Especial da Capital, 

de _ 1 5 D Z 1972 de 19 

••••••, 

• 



" CURRICULUM VITAE " 

I - DADOS PESSOAIS 

1.1. NOME: Julieta Benedita Borges 

1.2. DATA DE NASCIMENTO: 05/11/1 952 

1.3v FILIAQX0: Orivaldo de Campos Borges 

Benedita de Gusmao Borges 

1.4. ESTADO CIVIL: Solteira 

1.5. NACIONALIDADE: Brasileira 

1.6. NATURALIDADE: Acorizal-MT 

II - GRAC DE INSTRUQX0 

2.1. Primário - 1 960 / 1 963 

Grupo Escolar"Bernardina Rich" 

2.2. Ginásio - 1 964 / 1 967 

Colégio Estadual de Mato Grosso 

2.3. Cientifico - 1 968 / 1 970 

Colegio Estadual de Mato Grosso 

2.4. 42 Semestre de Ciencias Economicas - 1 972. 

Universidade Federal de Mato Grosso 

III - EMPREGOS OCUPADOS INTERIORMENTE 

3.1. Professora de matemaica - 1 972 

Ginásio Brasil - Cba. 

3.2. Professora de Portugues - 1 972 

Centro Educacional Nilo P6voas 

Cuiabá, 09 de fevereiro de 1 973. 

J 



CARTORIO ELEITORAL DA 1.6 ZONA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CUIABÁ 

CERTIDÃO 

HUGO DA SILVA BRANDÃO, Chefe de 

P Zona Eleitoral do Estado de Mato Grosso, 

em Cuiabá, na forma da lei, 

CERTIFICA, que revendo no Cartório Eleitoral a 

seu cargo, os arquivos, fichários e registros, verificou constar que 

JULIETA,  B.E.:NEDITA_BORG7S  , nascido aos V 
11/952  natural de  Acorizal........ MT._ , filho de  Orivaldo de Campos __ .. . _ . 

Borges  e de  Benedita de Gusmgo Borges. 

oé eleitor(a) inscrito nesta l' Zona Eleitoral em Cuiabá, la• 124 Se9g°

sob n 7O.375  distrito de.  sede  . inscrição deferida em  26/ 

2.31971. . CERTIFICA ainda que o eleitor acima qualificado está quite 

com a Justiça Eleitoisal. 0 referido é verdade e dou fé. CUIABA, 22 

 janeiro  de 197.3 Eu,. 
30' ,'; ? (I 

Chefe da l' Zona Eleitoral, subscrevi e assino. 

$/i (.7 ‘. 
Hugd-da Silva Brandão 

Zona EkkorAW4" 

0 AL/ 



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

• 

ATESTADO 

ATE3TO,DarrL os devidos fins que a 

aluna JULIETA DE CAMPOS BORGES 4 regularmente matricula 

da e frequenta normalmente as aulas do 5Q Semestre de 

Economia desta Fundaggo Universidade Federal de Mato Gros 

so. 

CuiabA, 17 de maio de 1.973 

ene ito acarias da 6i1va 

Coord. do Depart2 de Economia. 



GoDERRAT DE-SENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO ° _  , //6-

FICHA FINANCEIRA 
, ,j3_5.5 1 , 

Apartir 
de 

Venc. 
Padrão 

,., 
uratificaçã' o Outros 

Nome: JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI Data da Emissão: 15, 01 , 73 Grupo N.° 

Profissão: Classe: Ser 
I 5 

Cargo: ECONOMISTA 
- 

Nível: TS- 06 Matricula N.° 

Exercício: 1. 990 N. Dep. Econ. Imp. Rend. NCz$ 02 

Lotação: G P C N. Dep. Econ. Sal. Família NCz$ 02 

ESPECIFICAÇÕES COD. JAN. F E V. MAR. ABR. MAIO JUN. JUL. AGO. 
-----

SET. OUT. NOV. DEZ. 13. ' SAL. TOTAL 
Salório at 06 a\a__N\- 811\ r. .•\ isf-34AÇ, ctiwite 5,4,545»tz 994 t-fral-6: 49 )630259,,96 
Representações 

_____. . 
-OW 0J011-- --- -V j9.1gS0,9—, 600filAt .4 c\iTRA / 

Horas Extras
._1 y‘ga> 

Insalubridade 
Diferença Salário •t-gi2__- •c: 

)3,60 f -'i 34173 oti 
Ferias

___

.9.40301 1 \ ,'1. -- Z3úcI6.°16.83Adicional .311 0/0 ''\C) S crt\_sq n IVAC A.‘oc tc% 83554' 5.38010611 c1 - kk\i 65506x/i 
il '.2‘7-h, ‘^ (_2,-. >. , . Akk'W13 

.D(W2,0\s 

7 / 

Abono Pec. 
_)1\as\_ 
N 

AJ Custo , 
13.° Solari° 
Salário Família 

_.\_S(i.. , 
'tçi\t.-\t_N . ,(,,- Az. ' -\\\, . 30,4a -- 71 1,„-4 c;atç, :. 6054 62, c 4Q50- g3,9 q6 ,&_ 247,316s2

TOTAL DOS PROVEN r. ,\-kf l‘LVI 
al.-A.vQ,\ :,>Nt\N-(0 1 \çik-ANa 95(4103 l'kA Ni ll \\\\ li -\ -- kaS ii.z9601 )I,'l -1'(9. '13/ 

IAPAS \' \,\Vit -1(4.4?„-,Ntk Q..-.-- \-\ 'k\--;\.\- \ alaf,tif ,D\- 1 ___--\ço\ • °A, -- , 4)5& ko4q- 
j ifOib01.3F - 4i96'i30 
6-.9416.5- (c)(<.t 

Contribuição Sindical 
Seg Boa Vista - \\ .1_ 5 [0( )_ - -„(c-Q 35,60 311 So .1.i 50 *- --J- ,,m) 
Capemi Consignação , 

Capemi Seguros 
Imposto de Renda Wk N3I N-D-\ IkASLZCL6Saz,RS3 g 66 1 0 - CP NS- \N“YzIY‘‘M ctc2egoolL43o0 2437‘,0 a nw) two 
ASPEMAT - '' ' I.U3 -1(-) 451 a:--, 3 LVP,- 53'5 i.cl 09 4,,, ''' 

,ig 
O9 /-f • c, )

Anulação de Provent. r 
56i i j

D.B./A.S.C. / 

Adiant. Solaria! 
A. S. CODEMAL s\' \5 afca,-al z-ks- ,s‘gi z, 1° 6 itg 'EAZ-- A, ,-) .\. %‘\5 : c130_131 9 545 ctgl C2, \ Ç A 

/ LIU' 36 8%a t

, 
TOTAL DE DESCONT. .U„-N,OV:zcz.obtgic 5 - a -4.„... A to 9, g %_VIIN-1‘-'\'‘`cAs\ --al-Nlia,15 clf,2336b233, 69 65/47,(93tINA •(/94/490 A 
LIQUIDO A RECEBER \CI.C.-nr_cm. tAM. ;z4ftS c•-.\,117,t1M. 4.114;$204), Oa 4 *C4 v-wiet. -k4 •-lg—f\- :Vat-, 0.4.,No,- 1 0 9 trtck y I L, ,,,,L l' „, LC 21 la 1,e -A\ -4 4;MC.: ItO I rica 



WPC.ODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

licita Fiiiaric ira 

A partir 
de 

Venc. 
padrão 

Gratif. Outros 
Nome. JUL I ETA BENEDITA BORGES P 0 ZZETTI Data da admissão 12 AO /84 Grupo Ng 

Profissão. Classe: Del). I I I 1 I I I I 

C I Ç 1 I) 9 3(- •:)i lli) / 
Cargo: ECONOMISTA Nível: TS. 05 6 Matricula N.° ,(i'

Q \ r) 
/, ía', )(__ -6 Exercicio. 1 985 N. Dep. Econ. Imp. Renda Cr$ 

N. Dep. Econ. Sal. Familia Cr$ 

-\/) •1:
Lotação. GPC ;:27

ESPECIFICAÇÕES Jan. Fey. Marq. Abr. Mai. Jun. Jul Ago. Set. I Out. 1 1 Nov. 1 Dez. 1 13.0 Sal. TOTAL 

Salário o A. 1., .-f, ... 7, , , c2,3o3,392 ) ,,c),, -,13-' ).30f)- (6),2. N3 39g 1-1,166 25 1/1C4.75g 1/, 6‘,9çg 4 1 qs,ç
Gratificação 
Representação r 

Horas Extras 
/ ‘ 2 

Insalubridade
Dif. Salário i 
Diarias 

./ 
I 
1 1 I) 

Ferias tMi; WY 
, 

.- i , 

Adicional 
Tr.Lu_lmf .rencia 

f--,30,1),-) l_ne 44 
SUB-TOTAL 

Aj. Custo 
44-77; 13.° Salário 

1 C. (.. ., (3 i ? LI-, Y. 6.56 

i 

Salário Familia , ._3- . - Z' i 3 3i 2 3 -'-, 3',--71' , . - 1 zo o-D k'ao 
TOTAL DOS PROVENTOS , 5 -ec C .;(4 , • _-: r r ., ,i 320, o' ,=:) , ( yr ) 33 6-- 1 0 2 3 1-4 0 !I, ) )D ; -, 0 )1.20D, L2/0 //,`,;0 5 o II Xr , Qfliz qoz -,)_,' ('/ fd / 

TAPS ';'' rz.ArcP) ' '. T , -, a fj ,., /c1 5 o(„ 20 30(0 ;',',75 (.4"-)1 .,95,2 1 39; ‘0,1 =, .1 4/
Contribuição Sindical Q) 

Seg. Boa Vista j) (10' 1)(r 12, LI 8 o I VS _-) 1(,) LISO i 4.2 430 ) `0 Lino /,;-¡ y go 1,) tqc z4 q,60 j,, 40 

Pensão Alimentícia 
SUB-TOTAL 

Imposto de Renda 71c1 Pcl, ,) I ci ,--1) -- 2 /9 '.5.- 9 " ' . CI c9 9 I , :6Z 2,? 4.8S2 /100 2,23 WO. 2,23 lirc,3,2 .S licr ,'.,` 1 I 1 110 C / /2 / 
Aspemat 
Anulação de Proventos 
FASC 
Adiant. Salarial 
A.S. Codemat ,. :- ' -7 F:32 ( S 2 ')3 1 ) /ÍG 6_5c, :ç ,1 3i ,Z52 ç-,), 31 Z4.9 6/ -ro '. t3-

D.B. / A.S.C. 

TOTAL DE DESC. 
',IQ p RF.C.F.RF.R 1 )'\:(-' .‘,`g,_ 11. ' (- 1/" ' /, 86 00// .1 '. (' i' 'il l ) 3 ,). N:3(0. t, o 3 ̀ ,4 3, 10,-),V-1 3.3A0.3s1 3 3 ) --A 80 Zt ' 11'05 :-) 0 /------- 1___ 

-ms. . mm NE m NE NE NE m NE EN IN Mil 



OBSERVAÇÕES: h
  Pii".4.m.7)1,15P a  5 . 66e/ /f.5 n/46 .  



FICHA FINANCEIRA 

APARTIR 

DE 

VENC. 

PA DRit' 0 
GRAT 'FICA* OUTROS 

NOME: JULI ETA BENEDITA BORGES POZZETTI DATA DA EMISSÃO.

PROFIssia CLASSE: 

CARGO: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 NIVEL : 

EXERCIC 1.991. IO: N. DEP. ECON. IMP. REND. NCZ$ 

N. DEP. ECON. SAL. FAMILIA NCZ$. 

_ 

LOTAÇA0 : 

ESPECI Fl CA CÕES COD JAN. FEV. MAR. ABR MAIO JUN. JUL. AG. SET. OUT NOV. DEZ 

SALÁRIO '-' J - 4-

REPRESENTAÇÕES 

HORAS EXTRAS 

DIFERENÇA SALARIO 

FERIAS 

ADICIONAL 

AB. CONSTITUINTE ,..,.-y 19 ciAc,,
sli• FlEk‘\,' , --*LS< _s'--- :_ 
AJ. CUSTO 

, AC ,-;)'.. Ur, . ,() l ,:-010C - od...a -)(0 ., 
130 SALÁRIO

SALÁRIO FAMILIA 

TOTAL DOS PROVENT. 

I APAS 

CONTR. SINDICAL 

FINANCIAL SEGUROS 

CAPEMICONSIGNACAO 

CAPEMI SEGUROS 

IMPOST° DE RENDA 

ASPEMAT 

ANUL. DE PROVE NT. 

D.B./A.S.C. 

SINDICATO 

A.S. CODE MAT 

i MUM^ A CPC' I, Iii 
- 

GRUPO N2 
SER 
COO. 

MATRICULA N2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COMPROVANTE DE RENDIMENTOS PAGOS OU CREDITADOS E 
RETENÇÁO DE IMPOSTO OE RENDA NA FONTE 
CEDULA C 
MODELO 1 

04 FONTE PAGADORA- PESSOA MICA 
0.• CPF 

I 
NOME 

COWIRCLE 

01 N.• DOCUMENTO 

02 ANO eASE.

ENDEREÇO 

05 BENEFICIÁRIO DOS RENDIMENTOS 

03 FONTE PAGADORA -PESSOA JURÍDICA 
CÁRIM30 DO CGCOU REPRESENTAÇÃO TIPOGRAFICA 

N..cPF awful NOME • 
jOk( IF rA 48C‘Yrt 1 / 4 44 8°PGr Z•Zrrrl ° I I I  I _j_  I I„ 

ENDEREÇO 

06 RENDIMENTOS BRUTOS TRIBUTÁVEIS ANUAIS 
1'
4:0 

/ 3 g.? 

VALOR • CRS IMPOSTO RETIDO NA FONTE -CRS 

 vg .334-.00  Cr.  
 3 ei Ter q_5700 .00 

.00 .00 

TOTAL 

07 DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES POR TRIMESTRE 

.00 

.00 

.00 

.00 

.00 

,00 

.00 .00 

.00 

9.ÇU,S3 ,00 4Id 6 57-5---; 

TRIM RENDIMENTOS . CR$ IMPOSTO RETIDO NA FONTE -COS TRIM RENDIMENTOS - CR$ IMPOSTO RETIDO NA FONTE —COE 

1.• ,00 ,00 3.0 .00 .00 

2.0 .00 ,00 4.° L,.5.26 s___- __:_z__ .00 *4 9,2‘ r .00_ 

08 DESCONTOS (DEDUÇÕES E ABATIMENTOS) VALOR - CR$ 

/4/7,45 W 2r. ‘. --P ? '00

Z f _a l/ a " _SE_6 _____ _ .00 ____ 
.00 

,00 

00 

.00 

00 

TOTAL 133, .?-2. q
09 RENDIMENTOS NÃO TRIBUTÁVEIS VALOR • CRS 

5---.e.A.-ty ... r -4nngei_..e.J_A%_._ ________ii_o 0 Do 

.00 ,• 

.00 

.00 

TOTAL 
4/ 3 . 030 09 

10 OBSERVAÇÕES: 11 ASSUMO TOTAL RESPONSAB;LIDADE PELAS OECLARAOES ACIMA 

LOCAL DATA 

ASSINATURA 00 RESPONSÁVEL 

MODELO APROVADO FELA ilysTaucAo NORMATIVA SRF N.* 078/84 
GRÁFICA !4WD LTDA. - RUA ABOLIÇAO. 209 • CAMPiNAS - SP - C. G C. 45 908. 50!/0901-;t0 - INSCR. UT. 244.044 071 
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OBSERVAÇÕES DO V SE ESTRE DE 19 

a/S-04/4

LIQUIDO A RECEBER 10:4-uo 3c18,i7,V 
PROVENTOS 
GERAIS 

Cod. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. T 0 T,A S—

Salorios 

Gratificações 

Representação 

I ?1) 

Horas Extras 

Diárias 

Ferias 

Sub-Total 

Solário Família 

Aluda de Custo 

alt.3Vie 6s6 - 

13.° Salário 34.193% 
TOTAL DOS 
PROVENTOS I I o9t 
Consignações Cód. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. TOTAIS 

IPEMAT-Cont. 

IPEMAT-Di 1. 

125.130 ^ 

Cont. Sindical 

Seguros 40

SUB-TOTAL DEDUTIVEL 
IMP. RENDA 

OUTRAS 
CONSIGNAÇÕES 

Cód. Jul. Ago. Set. Out. Nov. Dez. 

BEMAT S/A 

Adiantamentos 

F.A.S.C. 

A.A. CODEMAT 

Imp. Renda Ret. Font 

ASPE MAT 

TOTAL DAS 
CONSIGNAÇÕES 

127.41 

ANULAÇÃO 
PROVENTOS 



*ia# 160  h , 111' if 6 ESTADO DE MATO GROSSO 

F.ICHA FINANCEIRA 
0 6 0

A PARTIR 
DE 

VENg. 
PADR40 GRATIFICA00 OUTROS 

NOME: J 01 I ETA 2 TE)I TA FORGES PO ZZETTI DATA DA PavlISSIO 12/ 10

PROFISSAO: ECONOMISTA CLASSE. SERV. CdDIGO 1 I I 9 Ii  I • 
CARGO: NIV E Ir  : TS - 06 MATRÍCULA 142 

A9 •CIG6, 00 
EXERCÍCIO: 1987 N. DEP. ECON. IMP. RENDA 

N. DEP ECON. SAL. FAMLIA 

CrS 

COI 

02

LOTAÇAO: GPO 02 

ESPECIFICAÇÕES CdD. JAN. FEV. MAR. ABR. MA I . JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 132 SAL. TOTAL 
sALA:Ftio • - .3'41 GO l . , /0 CM& so ,kr 00 _re ,i' I, tt if 6 : prl #.8 a6 MUIV • . ;«L' 145 Átt 
GRATIFICAÇAO 

F 

REPRESENTAÇÁO 

HORAS EXTRAS 

INSALUBRI DADE 
-,-- - 

DIF. SALA:RIO 11, ---
IZENF' .1 Natpagigm i . 0. 416 0 

DI tZRI AS 

FERI AI 

lairillinfill — ADICIONAL 
0  li° . (0 I 6. to.... VIMPEOFEM IQ •I il g3. fo M90 . 5 (4 bta gja 

TRANsFeRiNCIA 

i AB EOM), P C. 
4- r AJ. CUSTO 

132 SALA'R10 

SALÕRIO- AMÇLIA
L'1 ; IL, ii g L 

1 
6 • o I. • IL, CIC haO 9 I v 69 C€ J4 6. 0 SSO 0 

TOTAL DOS PROVENT. '3 . o.9/ 1 4o. q s 
á3 • 6, ,193 , . 4(131 45, ..20 34 I 

i 

$61 , t 
lAPAS • • • . • • 0 a 

Áf 
•if '6 do) . .

• 1 Ail 1
1 

fr • tiart 

SEG. BOA VISTA 
10 • 

SWAM a oo 5 Q. OrlEallrEra )54 cro REIM 
CAPEM I CONSIONAC.A0 • r 

CA P EMI SEGUROS 

IMPOSTO DE RENDA 9s'1, 0 . 00 es 5-1 3,eo 8 ¡ too -.4 ti? , Limigno ioULoo 5 NOO6 i),too I 3i 0 
WIJ

,
ASPE MAT )o, 

ANULA9L10 DE PROVENT. 

ADIANT. SALARIAL 

A. S. CODEMAT IMIC1 1,0 Ili (3 EMBIIRMI • I WI 1I 084 I 3 Mal 

.,,,,..  mW 1 ail-Um — r.9 0
LIQUIDO A . • .. Z .Iie rit !MIME A6: qur_q- : =4" t 4.-tn . 1.1 4 U 4_ CA< _la 4A-2 • i* c- - Li.n irr ct, I II ._ . . .., • • s . •—• 



O BS E R VA COTES 

, 

fS;)° 09 'c/0 'Ik.t y.lu. ;i- 11k0 .. t2 ji 6

41-6 1 :), adcit4960-n-- abou-0
0U- 2t vtibuo / el- r(.12- Cf&-e- C' S-C9?,0 --e-X..61f

1 8 

oqie-7-. - R.,4,,,,,A,1-0 f,._ , —,-,L/. ,--;., o C tit 4-.i.7( Ar+ 
4 Z I zg000 

iprki F . I/ 0 3 0 -0 
leer i - 3,6 f. PO 
i it2. zTioz . v0 



ÇODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

A PARTIR 
DE 

VENC. 
PADRÃO 

GR U P 0 N2 NOME: JUL IE TA BENEDITA BORGES POZZETII DATA DA ADMISSÃO 1 1. 8 D/i 

GRATIFICAÇÃO OUTROS 
PROFISSÃO: CLASSE: DEP. 4 515 

CARGO: ECONOMISTA NfVEL: TS-06 MAT RI.CUL A N2 

EXERC(C10: 1 989 N. DEP. ECON. IMP. RENDA Cril 02 

LOTAÇÃO: GPC N. DEP. ECON. SAL. FAM(LIA CrS 02 

E SPEC I F ICAÇÓES JAN.  MAR. S E T. OUT. NOV. TOTAL 

SALA:RIO Y01.31  LA Otlitne , Z7.399.MgigeaanriMI •608 '-i 
GRATIFICAÇÃO 

il , 

REPRESEN TAO° 

l ip '_

HORAS EXTRAS

INSALUBRI DADE 

DIF. SALÁRIO
. 41 74/ 

DI 4t:R I AS 

FERIAS PAM 
Ao:cioNAL /620. .qo plo. 41 a NC, 5 , K IMIRMA3:A9 L1 6 I 
TR AN SF E RENC IA fr . t 

-D ̀ IL 0 . (3'iNA ' -', -i.,0.1)= A 0 I oi? - ,,,e I ni I ili 

SUB -TOTAL i P ' 

AJ. GUSTO Pb o rs,,D

139 SALA.R10 

lial 
SALARIO -FAMI.LIA 68 i 4 1 I -A9 
TOTAL DOS PROVENTOS 1,3(/ . le 'ÇÇL\V-,"\- '3 sa .01 , 3 SÇ).5 041 1- , ,fb ,4k %-lotcoap 

A 

94/7 , LI - i 
I APAS 73 c a - 1--a)ti.1 13 ,41 v 431 Co 6 1 c2qq/-2' ‘ 39A'
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

,6 

SEG. BOA VISTA 
111MI 0 2  a 41 .2. 5 & i1FL4R.

PENSÃO ALIMENT(CIA

BUS- TOTAL 

IMPOSTO DC RENDA 6.0o - 1„U-3 .. 6' Y9,00 35,00 73t _ 1 .03 V3 RYNk JC41aC 1,59 1
ASPEMAT 

, I

ANULAÇÃO DE PROVENTOS 

FASC 

A.S. CODEMAT H .0 IIMMIIIMMEMf 3 e .23 A5 4i- EOM 31 38 lo 6 MEMAI 
D. M. / A. S.C. cm oo 

, S3,o .18 1 69 
,• "I

-••-•,e,<-

TOTAL  DE DESCONTOS i_•%..*L-\ 
LIQUIDO A RECEBER EU 75- 110 Al ' o' 923 4 'ME q A8 55 ct IctGt, 5( io's 0: )8 3D4q .\Wi- . 941'4.0 9.40W-
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NIP IF WILMA I DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO FICHA FINANCEIRA 

Apartir Venc. 
Gratificação 

NomeITULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI Data da Emissão: / / Grupo N.' Outros de Padrão Profissão Classe: 
Ser 
Cod. 7 I 2 4 

Cargo: CONSELHO DE ADKENIS TRAÇÃO Nível: Matricula N.' 

Exercício: 1991 N. Dep. Econ. Imp. Rend. Cr$ 
Lotação: N. Dep. Econ. Sal. Família Cr$ 

ESPECITICACOES ICÕD.I JAN. I 1EV. J MAR. ABR. MAIO 1 JUN. I JUL. AGO. SR OUT. NOV. DEL 13.0 SAL TOTAL 
Salário 

00 00 OU DO 00 Representagiies or) (V co , 1 , t,...,-, i 
Horas Extras 

eafV 1 C ke. 50/96 045On' 
_ __ 

Insalubridade 
—Diferença 

w 1,04'01'4/ 4e. 50 96Salário 
Diárias 
Ferias 
Adicional 

raa4e/A0 cee-Aor WNW fio.,08,37 iia*010 014f 91VIMa2116,/—Abono Pec. .120.200,01 
AJ Custo 
13.° Salário 
Salário Família 

TOTAL DOS PROVENT. fi,02P2,67 go gog,671ZoMe) 41,$),90,17/3s-a,acke429gis IAPAS 
Contribuição Sindical 
Seg. Boa Vista 
Caperni Consignação 
C'aperni Seguros , 
Imposto de Renda 469,90 /8 9,e e 425-8,ov 4 k5-2,go ,4.852,F. 0 g 2900  ASPEMAT

' Anulação de Provent 
D.B./A.S.C. 
Adiant. Salarial 
A.S. CODEMAT 

.--- _ 

i ( 

, 

TOTAL DE DESCONT. 
a Wu/tr. 

14t9-72 4.844 6'(2 4'5$',V „K2 Po S9,52,19 0 le.,2,94 nr  ....., .. po 



APARTIR 
DE 

VENC. 
t.. 

PADRAO 
GRATIFICACAO OUTROS 

NOME'. JULIE TA BENEDITA BORES PH ZZE TTI DATA DA EMISSAO: 10 / 10 / H4 GRUPO N2 

PROFISSÃO: ECONOMISTA CLASSE: 
SER 

COD. 9 1 9 

CARGO: NIVEL : TS -06 MATRICULA N9-

EXERC(C10: 1.988 N. DEP. ECON. IMP. REND. CZ $ 0 ,2 

N. DEP. ECON. SAL. F-AMILIA CZ.S,LOTAÇAO: GPC 

ESPECIFI CAÇ6ES COD JAN. FEV. MAR. ABR . MAIO JUN. JUL. AG. SET. OUT. NOV. DEZ. 13?SAL. TOTAL 

SALARIO 5 51 63 5c ( ti ,f,,c, :, 64i.35o,d9Ç'i Õ-' 0D gf.4U10.11.2.8 1,36.690,0t) i 4S 0.5.0c zz2.654,oce.20. )0,0 J-79.3i7oe 
REPRESENTAÇÕES 
HORAS EXTRAS

INSALUBRIDADE 

DIFERENÇA SAL4R10 

DI A'RI A S ç 2doy 
FERIAS zes.q50,ed, 
ADICIONAL ,3n (0 16.614,K '1 ?ci,o'-' JT3o5,410 9.3°5 orD 42F, S36;fc -33 it44,70 41.5cir?, 09 52 408 515 6,6.1.36ig) tt A, 64grte Z. SI'S JO ecf-fg:_lo . ----% 03 

l litilet 86 2,110 02i VI 4j j 44 to 
ABONO-OEC.

t 

AJ. CUSTO 

13? SA LARIO - 

SALA'RIO FAMILIA 3&4Q-0 cl 244 gv 1.515- 6o 
TOTAL DOS PROVENT. .4 44,1-., ?s lz . 35 o WON, 80 0 4613(6 05 /1-(i? • lig, p _114.g 49 oc 0.(L-¡016.t 2F.zio.. ,.90&4.6.62, ,$),4E61i6,91s.ç f,:i.r..ao ,9 36,,,f g_0072 
IAPAS ,,,0, ' 1. ,j (3.1,11 g..?6,-60 8.365-0 -ciLll', .) li 9y11,ÇeJ0.-f3kor'6C .11 1,26p zz 6Vfio, 3S" 54.890,0q 6.W,,la, 57.0E6gi CS 
coNTRIBuicrop SINDICAL 

SEG BOA VISTA 1C1-Tr6, aY .q ---i--) a1Ç,00 SAS )00 1 oL7 95cC 935, c`- (15 00 .1.9V PID 1216, C°
CA PEM I CONSIGNAÇKO 

CA PEMI SEGUROS 

ii.-513c04.10.6.6‘;,,00, IMPOSTO DE RENDA 5. 23,(90 7. 165 , Co Li 5'4 00 44 0." 3 ,33g- 4.)3,c4o 31, CO it o,'2, .1186013 M. cos- 00 i_ 
ASPEM AT 

ANULACAb DE PROVENT. 

D.B./ A.S. C, 
_ ,. 

ADIANT. SALARIAL 

A.S. CO DEMAT qi5, 31 'q2,62 6L13,61 (Ai ,"•1 918/ SS" j ,D2 48 i.3?611to j lsG,95- 4.(i5 i.8 Jusfrif 
r,

,YD 10 .../ 

_ 

TOTAL OE DESCONT. 11-1. 4ii IC, i 7. 6g64 2 i Li. 6e6, 01
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VOIL 
bULILM141 gg171"66'DY WHO' 'GIZISSO FICHA FINANCEIRA 

Apartir 

de 

" Venc. 

Padrão 
Gratificação Outros 

Nome: JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI Data da Einissã. 15 / Ol t 73 Grupo Is12

Profissão: Classe: Ser 
(. d o .. I 101012 1 

Cargo: ECONOMISTA Nível: TNS Vi „PS/ 19 Matricula N 2

Exercício: 1993 N. Dep. Econ. Imp. Rend. l r$ 02 

Lotação: SEPLAN N. Dep Econ. Sal Família Cr$ 00 

ESPECIFICAÇOtS Coo. JAN FEV. MAR. ABR. MAIO J 'M. I JUL. AGO. I SET. I OUT. I NOV. DEZ. I 13° SAL, TOTAL 
Salário )313.590po _OD_ 
DIferença Salário 

Miss fl.e931139530 GA o.)(199 
Adicional .140 0/0  5.49q3811,4o 

—15.430F0 Abono (1/3 - Const ) I 
Abono Pecuniário , 

Ajuda de Custo 

13° Salário 
— 

Salário Familla 

TOTAL DOS PROVENT. UP6ofickik )50-----JM 
IAPAS i c9.300.ag

1
— I 

Contribuição Sindical 

Seguros 3( 95.000/9'0 45 pcf3?t) 
Caperni Consignição 

1----Capin! Seguros 
- Imposto de Ronda 9.3.1.3. '0400  30.0363 ) 

ASPE MAT 
I 

Anulação de Provent. — 
D.B. / A S C, I 
A.S. CODEmAl it 1 ge3596.1 1 3 501 
SINDICATO * 3 35 6148 1 

I 

I  TOTAL DE DESCONTO 
LIQUIDO A RECEBER 

993̀ 114k% 2 .0, e4, 

33.507/4560 11:...' LNG ii 
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bUin11111111 ESTADO DE MATO GROSSO 
DESENVOLVIMENTO DO 

FICHA FINANCEI 
A portir 

de 

Venc. 

Padrão 
Gratificagdo Outros 

Nome: JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI Dato do Emissão: 15 / 01 / 73 Grupo N!' 

Profissão: Classe: - -r -/v,s` 3.. 7.2 Ser 
C6d. 4 5 5 

Cargo: ECONOMISTA 
_ 

Nível : )Zog - ) E)-0 -1 Matricula NV' 

Exercício: 1 992 
.. 

N. Dep. Econ. Imp. Rend. Cr$ 02

.. Lotapdo: SEPLAN N. Dep. Econ. Sol. Família C r$

ESPECIFICAÇÕES CÓD. JAN. FEV. MAR. ABR. MAIO JUN. JUL. AGO. SET. 6 UT. NOV. DEZ. 13, SAL. TOTAL 
Salário 0\ :14-.3(490q(r).1.06S.33 Cii) \n\Uçe r.1.05IcesS33o,tirvo )q,50.(18111 ) 30412i1Oo 

e 01 

p*23.600 51093,340 6f666/e,9c 1,53, 9ot;1vaeo 
Diferença Salário . 

, / 
Férias .., -;) 

3 •Lt ':A„/ ,', 
Adicional ‘ E ../ .1n'. --L.i 39f.45'01c, 3ii..:Ti063 ntiço,% ', 5'.1.777 33,§83%1--1335i3eo 6.3.51.3,(x.4.K2,6504,209Awk02.5foq.3Viqkikei'qh 
Abono (1/3 - Const) (33 4. 9.:0:-;,),D 

i i 

Abono Pecuniário 

Ajuda de Custo 

k...'110-.....c) •...¢.-' OVI AgC,ICrer C204 CO 1C130HP00 1
IN--- \f7.— il).3314

,
é0 4119414° ___ 

13!" Solário 

Solário Família \-Y-c) Cift.3,. - C6'13.1g4a 9.23 a ( ,*-Q-• a_co 4 .14()_.1 LI ,)- i acIly 02. MG 3?. PC Ski LA 180486 ti.ifo 86 4.4)go, 4! 40.4,6 
TOTAL DOS PROVE NT 

-Ai 

1313,1C3 ;46 3 013.t.Lki14, ,),a."-acc, 0(-1R,u,,lco.(4,.)8 .cotl4.496c i 
,Yti 

146-966:169v .13N50.119,38.612.,biaaartati 66 Vv./343.2 JoArgo pgast, 
IAPAS 3d .' 1(.- 1(c,,-.1\ a 1 xotli, .3541a (, r9064,q5- ,;)/a6a2Ç2.5 LofiA33 tit o86:33 940K-33 Waft-1,33 40,6';33 
Contribuição Sindical '-\\ r , / , 
Seguros rOç- Li, 9CCicr) Z -10,DorD — 4j5pa..103 SoD\ co 9&0. 90 IA 1 kioom )4,500po ,A .50op-o}95avo --.6. 
Copemi Consignação 1 i , 
Capemi Seguros 

Imposto de Rendo --.2)\ Ig irjS;Cf!' 1(3.3.1n,14 --- .,-,. (c.:L,Cs;) BA.I.Çosz) OglOpo 3)2.56.10d itak6laito 34itoiSeo35:3941,190 •1oi/400 42.416 o 
ASPEMAT 

'-- . 1 

/ / 

Anulação de Provent. -- 
, 

ksP.-QCOpCi ---- 4/.99opv 
D. B. / A.S.C. 

A.S.CODEMAT 9 ° -1-3qg 00 1 Q).:)\\()C0 Ao2,100 -n309 u)4.30 V9 Pl..309N 54.94/3114 . 50331 4. 656 Alfr b..0 ) W 
SINDICATO ,,a, 7,3 ,1910e, Q,--?.,vcolo,313‘10 0 D. 60 61,30t1 if 30 ti 1,3,-! 34,01.33,J1- 5TJ33'1..1 (c-4). 656:if (1.3qff itu 101 

- 

TOTAL DE DESCONTO /90100 a.1(3.98..Y3 — 4,,.,0a 243:03, 3 44.1....3 1 93 69epd9f qj .5if9& g 93,4,089.04i 6? 56-die, 6i 993295/64' JO SY 4.46./m_ 950/ 5543,t 
LÍQUIDO A RECEBER - ,U2,33._043, 1.10 1..i . 32,3,g.,6- 1-?.,. _--al,svz,153. 6..z. ,_,,o .230,5 .M)3 At9q.t. 903, 075-6,4[6,98.2m5- 0631q5p6 s5(1.036.cs cAskyrja 9/4542c4v 
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FICHA FINANCEIRA 

APARTIR VENC. 

DE PADRÃO 
GRATincAr* OUTROS 

PROFISSÃO: 

NOME: JULT ETA BENTKUTTA RORGES POZZETTT 

CARGO: 7rn)NOMISTA 

EXERCICIO: oal

LOTAÇAO : Nkt\ 

ESPECIFI C A CÕES COD JAN. F EV. MAR. ABR MAIO JUN. JUL. 

DATA DA EMISSZO: 7 / 

CLASSE: 

NIVEL : 7Çfc 

N. DEP. ECON. IMP. REND. 
N. DEP. ECON. SAL. FAMILIA 

AG. 
SAL RIO  161,03 • , 
REPRESENTAÇÕES eM 'A, -?,13%. 
HORAS EXTRAS CVI To- 3J. 
DIFERENÇA SALANIO 

FERIAS 

ADICIONAL ----)`6 

AB. CONSTITUINTE 

AB. PEC. 

" 

'6-401-let 

*4-eusT-e—e: a ge°  5S-ASA  
-WI-SALA= A 3(;--  
SALARIO FAMILIA 

SET. 

3Z\ÇSJ„Cf  
A(4, do 0200 

GRUPO N2 
SER 
COD. 

MATRICULA N2 

7 

NCZ $ 

N CZ$ 

OUT NOV. DEZ. 32 SAL. TOTAL (cXcrçc Y f0000706- 90000 705 '7, 060 (/" (X^0(.?,.).9 

4.90(-)0 90 
 ót) 48 

56 

TOTAL DOS PROVENT. 

I APAS 

CONTR. SINDICAL 

f 
itqtf.gt 

225:3(xe? 

(\v 

 Llh  ac(3, 

(7) 

?/ ?o 71c.ç2cr cur g2C, 

FINANCIAL SEGUROS X-

C APEMI CONSLGNACiO

CAPEM I SEGUROS 

3Ç61m 56,00 

1MPOSTO DE RENDA  
ÇFX 

ASPEMAT 

O 6:c80 10,90 

ANUL. DE PROVE NT. 

D. B./A.S.C. 

SINDICATO 

A S CODE MAT  1,61i,s(  

30110, 

9)MD11.

L\) 026 

r n c;-1: fs2cCo''' 

UOUIDOA ECIESER 000ft3
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CODEMAT 
I A i 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO Dt: 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Ficha Financeira 
r 

A PART IR 
DE 

VENC. 
PADRÃO GRATIFICAÇÃO OUTROS 

NOME: JTTLIETA BEN   H.1)I TA. BORGEb PO Z ZETTI DATA DA ADMISSÃO: 10 Ao / 84 GRUPO 

DEP 

MATRICULA 

N4 

PROFISSÃO: CLASSE: 1 1 

CARGO: ECONOMISTA 
NÍVEL : 

TS-06 
N9 

axarickuo: 1.986 N. DEP. ECON. IMP. RENDA CrS 

N. DEP. ECON. SAL. FAMÍLIA COI 

tv

LOTAÇÃO: 
1......w 

G.P.C. 

ESPECIFICAOES J AN. FEY. MAR. ABR. MA I . JUN. JUL. AGO. SET. OUT. NOV. DEZ. 132 SAL. TOTAL 

SALA:RIO CC7f) !j4 - -T? i' 10 3. , s /4 N,a(-) if 1060 ; 
GRATIFICAÇÃO 

, 

REPRESENTAÇÃO
f ) i 

HORAS EXTRAS 
4 

j / 

INSALUBRIDADE 
, 

DIF. SALA:RIO 

DIA:RIAS 

FERIAS ti l it$4/ 1_ ,-

AD:CIONAL 

TR ANSFERiNCIA 

$ 

SUB -TOTAL 

A.J. CUSTO 

139 SALA:RIO 

SALARIO • FAMI.LIA 7:0.0C -- CC ( -,‘ 2 0  L10 0) go 2n Et gc 9( / 
TOTAL DOS PROVENTOS ' (9" fcr": 7,9V1?S ii 7h/ 20 If1 ( ig 1/: 

1 APAS 
., 

=%. .:.) ^ I ri Oa ' -- f,ffl_fa, ' //a2, (-- 
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

....
- 

, 

SEG. BOA VISTA -1' (' 1 l'i gi // -'-i Y j 9i //// 9, .1'J ILI '.' 4 
PENSÃO ALIMENT(CIA 

SUB -TOTAL 

IMPOSTO DE RENDA fçcf .2f- ? (P --,-? 7 1-157 r)r) .'-- :/- i ^ 

ASPE MAT 

ANULAÇÃO DE PROVENTOS 

F A SC 

AD1ANT. SALARIAL 

A.S. CODEMAT 5 t . .. 
D. M. / A. S.C. 

TOTAL DE DESCONTOS 

L(QUÏDO A RECEBER - .0, c- 
, q 6 ) 996A ' 7.14-76;,r),Ç, PI c, c' _ MIMIll 



PRCT. 6.433/75 
PROC. 4.322/75 

ASSUNTO: 

INTERESSADO 

• 

30 / 19 175 

: SOLICITATTDO 12.17SS/0.1X) WADED LE SUNDOI-mD f 
CaTAIEEEA, À PARTIR DO DIA 31/12/ 75. 

: ,TUIMA B1T2ITA BORG . 

C O N E M 1° 
COIVIPANMA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 



S. 

Ilm2 Sr. 

Dr. Guilherme de Abreu Lima 

MD. Superintendente da "CODEMAT" 

NESTA 

Formulo a presente, a fim de solicitar-lhe, minha 

demissão do quadro de servidores desta Cia., a partir de 31/.12/75. 

Friso que, se assim procedo, o fag() por livre e 

expontânea vontade não sendo movido, por nenhum descontentamento 

com V. SP-. o que se neces.§Ario for confirmarei perante a autorida-

de competente. 

Outrossim, solicito ainda, dispensa do meu Avi 

so-Prévio, estabelecido pela Legislação Trabalhista. 

Atenciosamente, 

JULIETA BE I DI BORGES 

Repartição: a disposição do Depaftamento de Geografia_e EstaAlsti 

ca. ilev 
ge.°—0-1e tt *t? 

o sent` 

A‘ao de 
• iktroa140,2‘.1 ls..19613 s 



Ilm2 Sr. 

Dr. Guilherme de Abreu Lima 

MD. Superintendente da "CODEMAT" 

NESTA 

Formulo a presente, a fim de solicitar-lhe, minha 

demissão do quadro de servidores desta Cia., a partir de 31/12r75. 

Friso que, se assim procedo, o fag() por livre e " 

expontSnea vontade não sendo movido, por nenhum descontentamento 

com V. S-4 o que se necesSário for confirmarei perante a autorida-

de competente. 

Outrossim, solicito ainda, dispensa do meu Avi 

. so-Prévio, estabelecido pela Legislação Trabalhista. 

Atenciosamente, 
.17.1 
;t41 

ZD 

JULIETA Bt,1 DI f BORGES 

Repartição: a disposição do Departamento de Geografia e Estatisti 

ca. 

6 

.t1 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

REGISTRO N.° 

ENDEREÇO 

KJ' OPTANTE 

ED NÃO OPTANTE 

EMPRESA d.-L'A 4rt  .2 
'.5•ÏÇS 

El POR PEDIDO DE DISPENSA 

fl POR ACORDO 
111 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

ATIVIDADE    ----

CGC/MF N.°  C-.7 S3 r  • ° J-437/ 0  MATRICULA NO INPS 

EMPREGADO  

CARTEIRA DtTRABALHO PREVIDÊNCIA SOCIAL N.°  . e'P   ..rc25   Serie N.°
4.. / 

CARGO @ '" /'',00 a"' '''' ADMISSÃO  .h.17- /  ° l  /19-7...  
,--- ` 

I  r, /19 2..   MAIOR REMUNERAÇÃO Cr$ ./• 74 0, P- 0 
6 4 Z 

DESLIGAMENTO EM 

AVISO PRÉVIO EM   /19 DECLARAÇÃO DE OPÇÃO EM sC. / 42 /  /19 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização, anos   Cr$ 

Aviso Prévio . . . . . . . . . .Cr$ 

13.0 Salário a Cr$ 

Salário-Familia   Cr$ 

Ferias Vencidas   Cr$ 

Ferias Proporcionais /.5.t.,.)tr$ 

Prejulgado 14/63 . . . . . . Cr$ 

Prejulgado 20/66   Cr$ 

Saldo de Salários.ke,f;?,)'  Cr$  E - 

Comissões   Cr$ 

Horas Extras   Cr$ 

Gratificação Cr$ 

Ad — Periculosidade Cr$ 

Ad —Insalubridade   Cr$ 

Ad. Noturno   Cr$ 

TOTAL BRUTO  

DESCONTOS 

Previdência   Cr$ 

Previdência 13.0 Salário . Cr$ 

Adiantamentos . . . . . . . . Cr$ 

  Cr$ 

  Cr$ 

Recebi da 

C.!  

Cr$ 

Cr$ ?°. 1)-

  Cr$ 

TOTAL LIQUIDO . . . . Cr$...g ? 

firma acima a quantia liquida de Cr$ r? O. LA- —1

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n.°  contra o Banco 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I FGTS; 

últimos recolhimentos, inclusive so-
bre o mis da rescisão 10%, quando for 
o caso, computados juros e correção 
monetária; 

Autorização para movimentação da 
conta; 

Pedido da Dispensa (3 vias); 

Rescisio (em 4 vias); 

LRE; 

UPS; 

Procuração. 

PARA USO DA REPARTIÇÃO 

Registro 

Livro 

Folha 

de 19.M de 16,11-51AA,P 

EMPREGADO 

EMPREGADORA-PREPOSTO 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENOR 

- N/REF. 756 
(DOU. I-I — 6-12-72). (Republicado em D.O.U. 13-6-73). 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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froe.ct% ) f.'-•?•-ope:)/j 

Cargo: ESTAGIARIA 

CODEMAT 

CONTROLE DE SERVIDORES DA COMPANHIA 

1-D EEC./ rE, 

Admissão 15.01.73   

Remuneração Cr$  1 .074 ,00 

Saida 

LNClasse 

ivel 

JULIET A. BENEDITA BORGES 
Nome 

Profissão 

Estado Civil SOLTEIRA 

Conjugue 

Filhos 

ANOTAÇÕES 

(ALTERAÇÕES VENCTOS E CARGOS) 

em 01.10.73 aumentado 20% Cr$ 1.288,00 

em 01.07.74 nivel XI 04 1.472,00 

„ 0 L 01 , S" ,- -, 'a, i• -1 q0,(A) 

Matricula Nõ 642

Grupo N2 

Cart. Trgb. 
23b09 Série 28511,12 

IRF Cr$ 

IPEMAT Cr$ 

OPTANTE: 

FERIAS 

PERIODOS ADQUIRIDOS-PERIODOS DE GOZO 

DE: 15 / 01 / 73a 15 / O174 DE:11 /02 74 a 12 / 03/74 

15/01/74 a 15/01/75 24/02/75 a 12/03/75 



Outras Amotaaies 

(Licenças, Imp Sindical, advertencias, etc,) 

Em 01.10.73, foi aumentado em 20% conforme processo 
protocolado sob n2 3665/73 de 26.09.73, ficando o sa-
lSrio no valor de Cr$ 1.288100 mensais. 

Reclas ifioado ao nivel XI com o sal&rfo no valor de 

1.472,00 de acordo com a resoluçao n2 02/74 a par-
tir de 01..07.74 

Encontra-se de licença por 30 dias a partir de 10. 

06. 75 14: 10.07.75 para tratamento em sua pessoa, conforme 

atestado medico arquivado no setor. 

Encontra-se de licença por 15 dias a partir de 08.09;75 a 

22.09.75 conforms atestado medico arquitiado neste setor. 

Encontra-se de licença medica por 30 dias a partir de 01.10.75 

a 30.10.75. conforme atestado medico arquivado neste setor. 

Encontra-se de licença medica por 30 dias a partir do dia 

01.11.75 a 30.11.75. conforme atestado medico arquivado 

neste setor. 

I 

• 



N2 PROTOCOLO: 225/95 

Ng PROCESSO: 132/95 

DATA,_30 I 01/  95 

INTERESSADO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23g REGIXO 

ASSUNTO 

ENCAMINHA NOTIVICAM DE INTIMAM Ng 000083-I,REFERENTE 
RECLAMAM TRABALHISTA DOS SERVIDORES DESTA CIA. 

O CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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Xmigya 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CONCILIAVA0 
E JULGAMENTO DE CUIABA/MT. 

C.) 

I/JULIETA BENEDITA BORGES POZZETT , brasileira, casada, economista, residente e domiciliada A Rua Sen. Alcides Duarte de / Souza, 525. Duque de Caxias, Cuiabá/MT. Admitido pela Reclamada em 15/01/73:,, 

JULIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro. Agente / Administrativo, residente e domiciliado A Rua 04, Casa 02. Centro./ Sul. Morada do Ouro, Cuiabá/MT. Admitido pela Reclamada em 01/07/80: 

JUVEMILIO VIEIRA DE AZEVEDO brasileiro, casado. topógrafo. residente e domiciliado A Rua Cinco Cândia, 252, • Carumbé, CuiabA/MT. Admitido pela Reclamada em 07/06/81 

Rua Galdino Pimentel if 14, Centro 
Edificio Palacio do Comercio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - NIT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



dit oy 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

LAIIRCIO VICENTE DE ARRUDA MARTINS' brasileiro, casado, / 
Agente Administrativo, residente e dom ciliado A Rua "C", Bloco 01,' 
Apt. 101. Morada do Ouro, Setor Oe e, Ciabet/MT. Admitido pela 
Reclamada em 15/08/84;z 

LAZARA MARIA DE OLIVEI , brasileira. separada, Func. pública Estadual, residente e domiciliad A Rua Jogo Pereira Leite. 526. Araes, Ed. ilha Bella, Cuiabá/MT./Admitida pela Reclamada em 
12/02/79: 

JOSE SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Func. / Público Estadual, residente e domiciliado tt Rua Memede Untar, 104, Centro. Várzea Grande/MT. Admitido pela Reclamada em 28/04/66L/ 

JUAREZ DA SILVA E SOUZA brasileiro, casado, Func. Público Estadual, residente e domiciliado 6. Rua Governador Júlio 
Muller, 657. Boa Esperança, Cuiabá/MT. Admitido pela Reclamada em 
02/02/73. por seus procuradores abaixo assinado, com endereço à Rua Galdino Pimentel. 14, Ed. Palácio do Comércio. sa1a23, Centro, Cuiabá/MT, onde recebem as intimações de estilo, vêm A presença de Vossa Excelência propor 01,0 0 

RECLAMAQA0 TRABALHISTA 

em face de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, com endereço no Centro Politico e Administrativo - CPA. nesta Capital. pelas razes que passa a expor: 

I - DO CONTRATO LABORAL 

on Reclamantes foram admitidos pelo respectivas datas acima mencionadas. 
R .e ri.M11(1(1 rias 

2 - DOS REAJUSTES SALARIAIS NAO PAGOS PELA RECLAMADA 

Em 27/09/90, o Sindicato da categoria veio a assinar com Reclamada um TERMO ADITIVO DE TRABALHO (anexo), termo este, aditivo ao CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO (anexo). entgo vigente. 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



VOntely akaga 

Assessoria Jurídica Trabalhista 

Referido Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho trazia. 
em sua cláusula 52, os percentuais de aumento a serem concedidos 
aos trabalhadores da empresa reclamada durante os meses de 
outubro/90 a maio/91. 

A Reclamada, a partir de entgo, passou a cumprir os 
indices acordados, ATE 0 MKS DE JANEIRO DE 1991, sendo que a partir 
de entgo, no mais pagou os percentuais de aumento pactuados. 

Assim, deve o Reclamado ser condenado a pagar os 
percentuais acordados, quais sejam: 

I- 3% a incidir sobre os salários de dezembro de 1990: 

2- 14.57% (correspondente ao percentual de 8% acrescido de 
6.09% de ganho real), a incidir sobre o salário de Janeiro de 1991; 

3- 94,57% (correspondente ao percentual de 12,55% acrescido 
dos IPCs de dezembro, Janeiro e fevereiro de 1991, nos percentuais 
de 18,30%, 19,91% e 21,87%, respectivamente), sobre os salários de 
fevereiro de 1991; 

4- 19,40% (12,55% acrescido de 6.09% de ganho real) a incidir 
sobre os salários de abril de 1991. 

DO NAO RECOLHIMENTO DO FGTS 

O Reclamado deixou de efetuar es dep,5sios de 
recolhimento dos valores referentes ao FGTS A conta vincillada doe 
Reclamantes em todo o pacto laborei até a presente data. devendo 
ser compelido a fazê-lo, na forma do art. 25 da Lei 8.030/90. com 
as cominaceles do art. 22 da referida Lei. 

DO ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS 

O Reclamado tem sistematicamente, atrasado o pagamento 
doe salários dos Reclamantes, e por tal prática, deve ser coagido 
a pagar os juros de mora, multas e correc5,o monetária , conforme .o 
estatuido pelo art. 147 da Constituicao do Estado de Mato Grosso. 

Rua Claldino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comercio, 20 Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



&ago 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

Da mesma forma, o Acordo Coletivo de Trabalho (ACT) de 
1993/1994, com vigência até 30/04/94, traz acordado em sua cláusula 
1.4. que a Reclamada pagará o salário de todos os seus empregados 
até o dia 05(cinco) do mês vencido. Entretanto, tal cláusula jamais 
foi cumprida, pois a Reclamada tem pago os salários dos Reclamantes 
sempre com considerável atraso. 

Referido ACT, estipula multa de um salário mínimo 
nacional a cada empregado pelo descumprimento do Acordo. 

REQUERIMENTO 

Assim, formula o pedido das seguintes parcelas, em 
valores que deverao ser apurados em liquidaçao de sentença: 

a) Pagamento dos percentuais pactuados em Acordo 
Coletivo de Trabalho, quais sejam, a plicaçao dos seguintes 
percentuais: 3% sobre os salários de dezembro de 1990; 14,57% a 
incidir sobre os salários de Janeiro de 1991; 94,57% sobre os 
salários de fevereiro de 1991; 19,40% sobre os salários de marco de 
1991, acrescidos de 6,09% de ganhos reais sobre os salários do 
mesmo mês; 44,80% sobre os salários de abril de 1991, bem como, suas respectivas integrações aos salários dos Reclamantes. férias, 132 salário, gratificações, repouso semanal remunerado. FGTS inclusive os 40% previsto em Lei e demais consectários legais; 

b) Recolhimento do FGTS. inclusive com a correcao pedida no item "b" acima. A conte vinculada dos Reclamantes, em todo o período f-rabalhado, com juros e correcao monetária na forma da Lei, 

c) Pagamento dos juros e correçao monetária, pelo atraso do pagamento dos salários, conforme o art. 147. parágrafo 32 da Constituiçao do Estado de Mato Grosso e Cláusula 1.4 do ACT de 1993/1994: 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Editlei° Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



Vlone4 &atria 
Assessoria Jurídica Trabalhista 

d) Pagamento da multa prevista na Cláusula 4.4 do ACT 
de 1993/1994, conforme noticiado acima; 

e) Condenaçào da Reclamada nas custas processuais e 
honorários advocaticios, na base usual de 20% sobre o valor da 
condenaçao, de acordo com a Lei 8.906/94. 

• 

• 

Dando /1 causa o valor de alçada de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), requer a notificaçAo-citatória do Reclamado para, querendo, 
responder os termos da presente, sob pena de revelia e confissgto, 
sendo finalmente condenado na forma do pedido, acrescido de juros 
e correçao monetária. 

TERMOS EM QUE 
PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 18 de Janeiro de 1996. 

a( E.' I 1 Ott (

;CARLOS NRIQU BRA 
/OAB/MT 3983 

DANIElLE SILVA CASTRO 
OAB/MT 1715-E 

BERARDO GOMES 
OAB/MT2978 

FABIO PETENGILL 
OAB/MT 1729-E 

Rua Galdino Pimentel n° 14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 2° Andar, Sala 23, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 



o CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

ANEXO AO PROCESSO Ne 
132/95 

DE 
30 

/ 
01 

/ 95

INTERESSADO(A) 

ASSUNTO 

DESPACHOS E 
J ?Ni 011i\erv

INFORMAÇÕES 
ki 

--OciA.O\ af1\ ,CLAS2, •S °Íli/r 17 ). CTAQ:C-I2N\CIAAi•Ol) . 

Nr, aoto i ii5 / , 

Y 
aega rit a a;pa 

Direst Presidents 
rges 

CODEMAT 

ismois 

• 



95 

07 

FEVÏLRFIRO 

3 

CUIAB!. — MT 

AGUIMAR MARTINS 
PEIGTOP 

3 
C71 95 

JULIETA BENEDITA 
BORGES POZZETTI + 

06 

CIA DE 
DESEPWLVINENTO DO ESTADC 

TY NATO 
GROSSO 

, 
presentes, os reclama

ntes 
representado pelo presidente do 

sin
13:51 

dicato GER IAS DOS 
SANTOS, oue 

juntar; ata de 
posse e 

estatuto do sin—

dicato, no prazo 
de cinco 

dias. !.. 
reclamada protesta 

pela 
representaçgo 

dos 
reclamartes atrav;s 

do pr ente do 
sindicato. C.) 

reclamado pela t 

proposta ODE 
IRA DA SILVA 

assistido pelo DR. 
NEI1T0V RUIZ DA 

COS% 

Defasa escrita, 
com docuemntos, 

dos quais se da 
vista aos 

recla 

, 

. 

TA FAPIA 
OAB/MT. 

martes por cinco 
dias, a partir 

dodia 13.02.95, 
inclusive. 

Preclusa a prova 
documental. 

Conciliaçgo rejeitada. 

Adiadapara instruçgo 
dia 23.02.")5, 

71.s 14:30 
horas, devendo 

asa' 

partes 
comparecerem para os 

depoimentos, sob pena 
de confissgo. 

Trazen—

do ou 
arrolando suas 

testerunhasem terpo 
hAbil, sob pena 

de 
preclusgo. 

Cientes aspartes. 

Encerrada .,--;as 1354 
horas. ,ada 

rjts. 

JACIL BENEDITO B 
RMBROSIO 

S. J. C. Rep. 
dos Empregados 

IVAN ROSA E 
SILVA 

S. J. C. Rep. 
dos 

Empreradores 



3 
23 FEVEREIRO - 

CUIABA MT 

ANTCNIO JOSÉ MACHADO FORTUNA 

071 95 
JULIETA BH,NEDITA BORGES POZZETTI 4- 06 

410- CIA 737=q, DIGO, CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

95 

14:40 

presentes, os reclamanto assittido pelo DR. JOAQUIN FABIO 1

NIELLI DE CAMARGO, OAB/NT. 0 re, diro, que juntar pubstabelecimento em 

cinco dias. 0 reclamado rn forma da ata anterior. 

As part= rgo tem mit provas a produzir. 

Encerrada a instrugao processual. 

Razoesfirais orais pela procedencia e improcedencia. 

Conciliaogo rojeitada. 

Adiada para julamr7to dia 07.03.9r , as 17:e horas. 

Cientes aspartes. 

Encerrada 771s 14:47 

Nada mais. 



PODER JUDICIÁRIO 
• JUSTIÇA DO TRABALHO 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO JRABALHO DA 231 REGIÃO 
3". JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MT 

• 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 071/95 

Aos 07 dias do Ines de março de 1995, reuniu-se a Egrégia 3JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT, presentes o Senhor 
Juiz do Trabalho Substituto no exercício da presidência e os Senhores Juizes 
Classistas, representantes dos Empregados e Empregadores, que ao final 
assinam , para a audiência relativa ao Processo n° 071/95, entre as partes: 

RECLAMANTES :• jULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI E OUTROS (6) 

• RECLAMADA : CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

As 17:02 horas, aberta a audiência, foram, r -, ordem do MM. 
Juiz Substituto, apregoadas as partes: ausentes. 

Proposta a solução do litígio e colhidos os votos dos Senhores 
Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguili:,L: 

SENTENÇA 

1 - RELATÓRIO 

JUL1ETA BENEDITA BORGES POZZETTI, JÚLIO PEREIRA DA 
SILVA, JUVEMÍLIO VIEIRA DE AZEVEDO, LAERCIO VICENTE DE 
ARRUDA MARTINS, LÁZARA MARIA DE OLIVEIRA, JOSÉ SILVA DE 
OLIVEIRA e JUAREZ DA SILVA E SOUZA ajuizaram ação trabalhista cm 
desfavor de CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO alegando o não pagamento de reajustes salariais 
decorrentes de Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, atraso no pagamento ."--



JUDICIARio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, DA 231 imp 
de saldrios e lido reco! . :mento dos depositos do Pediram a condenaya da 

reclamada ao pagamento dos percentuais ajustados ,bem corno os reflexos sobr as, 

demais parcelas de natureza salarial, FGTS e multa de 40% ; juros e correça0-. 
monetAria pela mora salarial costumeira; multa do ACT de 1993/1994; e, ainda, a 
promover o recolhimento dos depósitos do FGTS relativos a todo 0 período 
trabalhado.Der am A causa o valor de R$ 2.000,00. Juntaram documentos. 

Comparecendo à audiência, a reclamada ofertou contestação ,,,-1.!,tiindo 
preliminares de defeito de representação , litispendência e inépcia da inicial. No 
mérito, sustentou a prejudicial de prescrição, e ,quanto aos pleitos, fez reparos aos 
percentuais apontados e A forma de sua apuração. Pediu a nulid2'.!e do processo por 
defeito de representação ou o acolhimento das preliminares arguidas ou a 
procedência de suas alegações para julgar improcedentes os pedidos da inicial. 
Juntou documentos. 

Manifestando-se acerca das preliminares arguidas c dos documentos 
acostados A contestação, o reclamante reputou infundadas aquelas e impugnou os 
documentos de us 45/54.Ao depois, juntou documentos cm obediência a 
determinação a si dirigida em audiência. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução. 
Razões finais orais pela procedência e improcedência. 
Propostas conciliatórias recusaias. 
É o rela;)rio. 

11-FUNDAMENTAÇÃO 

Ita - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. 

As procurações acostadas A inicial , poso que antigas, preenchem Os 
requisitos legais, entre os que não figura a limitação temporal A sua vigência, como 
acenado pela reclamada. Ademais, embora elaboradas em papel coin o timbre do 
Sindicato, a este não conferem qualquer poder e sim aos advogados que ah se 
acham devidamente qualificados. 

Rejeita-se, pois, a preliminar. 

II.b-LITIFPENDÊNCIA. RECOLIIIMENTO DO FGTS. 

A c.:rtid,- ,) de lis 45 comprova a existência de ação anteriormente 
ajuizada e em curso perante a la JCJ desta capital(proc.n° 72/92), em que se 
verifica, coin relação à presente, a tríplice identidade : de causa de pedir, dc pe(L.lo 
e de partes, consideradas estas no seu aspecto substancial , dado que á alheio o
direito defendido pelo substituto processual, parte apenas formal na relação jurídica 7. 

/` 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA23 REGIÃO e 3 
processual, subsistindo ,portanto, a possibilidade de decisões contraditórias, 

legislador buscou evitar. 
Acolhe-se a preliminar, extinguindo-se o processo,quanto ao 

opigrafado, sem julgamento de mérito, nos termos ao art.267, V. do CPC. 

11.c - INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DO ACORDO 
COLETIVO DE TRABI0,110. CONCLUSÃO COM 
DISCREPANCIA LÓGICA EM RELAÇÃO AOS FATOS 

N MAIMS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Os reclamantes assentam os seus pleitos em 6posições de Termo 

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho do período de 1990/1991, celebrado pela 

reclainada com o sindicato da categoria prceissional daqueles. 
Sabe-se que o chamado Termo Aditivo e contrato como o é o Acordo 

Coletivo de Trabalho, e, por isso mesmo, possui aptidão para introduzir alterações 

neste último. 
A roclamada rOo apontou qualquer vicio na formação do Termo 

Aditivo que lhe pudesse comprometer a validade ou a elicacia.Tambéln não 
esgrimiu com !1-11quer dis disposições do Acordo por ele alterado para impor-lhe 
limitações. 

Tornou-se preschtdivel,portao!o, para o deslinde da controvérsia, o 

texto do Acordo Coletivo alterado.Sendo assim, não er? domnento indispensável 

propositura da demanda(art.283 do CPC), por isso que sua inexistência nos autos 

no pode caracterizar a inépcia da inicial. 
De outra parte, a inicial se reportou à cláusula 5" do Termo Aditivo 

para esboçar adiante Os pleitos relativos aos 1- rcentuais de aumento que sustentou 

não terem sido procedidos nos salários dos reclamantes.Se o que po.;:u não tem 

respaldo suficiente nos fatos narrados ou normas invocadas, isso é matéria 
meritória cujo desfecho conduzirá à procedência ou improcedêne dos pedidos, 
mas não à inépcia da inicial. 

Quanto ao pedido de pagamento de juros de mora, cdrreção-,00netárin 

e multa, calcado no fato de que "o reclamado tem sistematicamente atrasado o 

pagamento dos salários do reclamante", sem precisar os exatos contornos do 

evento, consistentes na caracterização da mora e datas de sua ocorrência, não há 

duvidar de sua inépcia porquanto da narração do fato não decorre logicamente a 
conclusão. 

Destarte, indefere-se, nesse particular,a petição inicial, extinguindo-se 

o processo sem julgamento mérito, com fundamento no art.267, 1,dc.) CPC. 
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11.d -PRESCRIÇÃO. 
- 

O fato jurídico da prescrição é oriundo da conjugação necessária de 
dois fatos naturais. A fluência do tempo e a inércia do titular do interesse jurídico 
ameaçado ou ofendido relativamente ao exercício do direito de ação em defesa 
daquele. 

lógico, portanto, que se assinale como termo inicial do prazo 
prescricional o dia útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da ofensa 
ou ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar a sua defesa. Este 6 o principio 
da "aclio nala u. 

Dado que os reclamantes referem-se ao não pagamento dos reajustes a 
partir de janeiro de 1991 e se considerando que o pagamento dos salários, à f'!Ita dc 
menção expressa nos autos, deveria ocorrer at o quinto dia útil s4ibsequente ao mês 
vencido, o termo inicial do prazo prescricional situar-se-ia, em tese, no dia 06 de 
fevereiro de 1991, e o termo final em 06.02.96, eis que o quinquênio 
prescritivo, porque íntegros os respectivos vínculos empregaticios à data do 
ajuizamento da presente demanda, em 24.01.95. 

Não likportanto, prescrição a declarar. 

li.e - REM( 1ÇTES SALARIAIS . CONTRAR I iDADE À POLÍTICA 
SALARIAL DO GOVERNO FEDERALNULIDADE DO Aitr`rf 

Os reclamantes perseguem o pagamento dos percentuais de reajuste 
salarial aludidos na cláusula 5' do Termo Aditivo (fl.15), asseverando que a 
reclamada o efetuou "... até o Ines de janeiro de 1991, sendo que a partir de cilia°, 
nib mais pagou os percentuais de aumento acordados."(f1.04) 

Ocorre que os reajustes pactuados contrariam frontalmente a política 
salarial fixada pelo Governo Federal através das Leis ifs 8.030/90 e 8.178/9 ,sendo 
nulo o Termo Aditivo que os consagrou, consoante os imperativos termos do caput 
do art.623 da CLT. Por isso que,com fulcro no disposto no parágrafo único do 
mesmo artigo citado, declara-se a nulidade absoluta desse instrumento, retirando-se-
lhe todo e qualquer efeito desde a sua celebração. 

Destarte, indeferem-se todos os pedidos de reajustes decorrentes do 
malsinado Teimo Aditivo, bem assim os pretendidos reflexos. 

III - I IONORARIOS ADVOCATiCIOS 
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Sendo vencidos os reclamantes, no há cogitar 

advogado. 

Indefere-se. 

111 -CONCLUSÃO 

de honorarios de 

Ante o exposto, resolve a 3a Junta de Conciliaçao e Julgamento de 
Cuiabá-MT , à unanimidade, acolher as preliminares de litispendencia e de inépcia 
da inicial no que concerne,respectivamente, aos pedidos de recolhimento dos 
depósitos do FGTS e de juros,con-eçâo monetária e multa pela mora 
saiarial,extinguindo o processo, nesse particular, sem julgamento de mérito,nos 
termos do art.267,1 e V, do CPC.No mérito, ainda por umr:midade, julgar 
IMPROCEDENTES os pedidos para absolver a reclamada CO1'!--Y"IAT - 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso da pretensfio deduzida 
pelos reclamantes JULIETA BENEDITA BORGES POZE111( JULIO PER LIRA 
DA SILVA, JUVEMiLIO VIEIRA DE AZEVEDO, LAÉRCIO VI`1.71',NTE 
ARRUDA MARTINS, LÁZARA MARIA DE OLIVEIRA, JOSE SILVA DE 
OLIVEIRA e JUAREZ DA SILVA E SOUZA , tudo em consomincia com os 
termos da fundamenta0o. 

Custas pelos reclamantes no montante de 12$40,00 calculadas sobre 
R$2.000,00 , valor dado à causa.. 

Após o trânsito em julgado desta sentença , dela se encaminhem 
cópias, para as providencias cabíveis, ao C.Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso e ao Ministério Público Estadual. 

As partes estao cientes desta sentença(Enunciado )7/TST). 
Nada mais. 
El1CCITOU-se as 17:12 horas. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3a. 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

"IN PROCESSO No. 071/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada 
nos autos de Reclamação Trabalhista que lhe JULIETA BENEDITA 
BORGES POZZETTI E OUTROS, processo supra, em trâmite por essa 
Ilustre Junta e Secretaria, através de seus procuradores infrafirmados, vem 
presença de V. Exa., respeitosamente, apresentar suas contra razões ao recurso 
interposto pelos Reclamantes, nas quais figura arguida preliminar de 
DESERÇÃO, requerendo a sua juntada aos autos, a fim de serem apreciadas 
pela Instância Superior. 

Termos em que 
Pede Deferimento 

Cuiabá (MT), 29 de ma.yço de 1995 

NEWTON 1411I. COSTA E FARIA 
OAB/M 597 



RECORRENTES : JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI 
E OUTROS 

RECORRIDA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT 
PROCESSO No. 071/95 
3a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO - CUIABÁ- MT 

CONTRA-RAZÕES 

Colenda Turma 

PRELIMINARMENTE 

DA DESERÇÃO 

Os recorrentes interpuseram o presente Recurso Ordinário 
em data de 13 de março do ano em curso, e decorridos mais de cinco dias não 
providenciaram o pagamento das custas a que foram condenados pela r. 
sentença ora recorrida. 

Assim, nos precisos termos do parágrafo quarto do artigo 
789, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, é de se lhes ser aplicada a 
pena de deserção, haja vista que as custas deveriam ser pagas pelos recorrentes 
até o quinto dia após a interposição do recurso, que "in casu" esgotou-se em 
data de 18 de marco de 1995. 

Nesse sentido remançosa jurisprudência: 

Deserção Configurada 



"A parte condenada em custas processuais deve 
recolhê-las e comprovar o seu pagamento no 
quinquidio seguinte a interposição do recurso, e 
não o fazendo enseja a configuração da deserção 
que é impeditiva do processamento do apelo. 
Agravo desprovido". 
TRT 3a. Reg. AT - 00408/92 - (Ac. la. T.) - Rel. 
Juiz Luiz Carlos da Cunha Avellar. DJMG, 
03.07.92 - pig. 95 

"A obrigação de o recorrente pagar as custas em 
cinco dias traz, insita, a de comprovar o 
pagamento no mesmo prazo (parágrafo 4o. do art. 
789 da CLT), sob pena de insegurança do Juizo de 
admissibilidade e de, ademais, abrir-se porta 
procrastinação da parte interessada em retardar o 
desenvolvimento processual. Recurso de Revista 
desprovido". 
TST-RR-15.887/90.7 (Ac. 3a. T. 5.499/91) 10a. 
Reg. Rel. Min. Manoel Mendes de Freitas. DJU 
20.03.92, pig. 3.383 

NO MÉRITO 

A lapidar colocação sentencial se apresenta realmente 
deveras intocável, porque os seus dignos prolatores, benevolentemente, se 
dignaram a apreciar o pedido referente aos reajustes salariais, rechaçando a 
arguição preliminar de inépcia por não vir o Termo Aditivo que instruiu o 
pedido, devidamente acompanhado do documento originário, o primitivo 
Acordo Coletivo de Trabalho, do qual é acessório e, portanto, dependente. 

De modo que, houvesse de ser reformada a decisão pela 
nobre e proba turma que a apreciará, essa reforma deveria se constituir pura e 
simplesmente no acrescentar-lhe um "plus", que embora redundante, no aspecto 
pratico dos efeitos dela, decisão, corregeria o entendimento da prevalecência do 
Termo Aditivo que aportou aos autos sem o devido sopro a aurir-se do ente que 
o originou, o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

Excluída essa infima deficiencia contida na v. sentença 
recorrida, nada há que mereça qualquer reparo, devendo, insofismavelmente, ser 
mantida em todos os seus lídimos e exatos termos. 



Indubitavelmente, as âncoras lançadas pelos recorrentes a 
titulo de fundamentação das suas razões recursais, atinentes a litispendência 
suscitada pela Reclamada, ora Recorrida, e acertadamente acolhida pela ínclita 
Junta "a quo", bem assim o indeferimento dos reajustes salariais contidos no 
malsinado Termo Aditivo, não têm o condão de macular e muito menos 
modificar o brilhante veredito. 

Prima facie, porque a litispendência arguida na peça 
contestatenia e afortunadamente acatada pela v. sentença, prescinde de maiores 
considerações quanto a sua existência, haja vista a sua clara, cristalina, 
afloração diante da certidão de fls. 47 dos autos, que informa o andamento do 
processo no. 72/92 pela honrada la. Junta de Conciliação e Julgamento da 
Capital, onde se verifica a tríplice identidade para sua perfeita caracterização: 
causa de pedir, pedido e partes. 

Segundo, porque A. MM. Junta "a quo" não restava outra 
alternativa senão a declaração da nulidade do malfadado Termo Aditivo, 
elaborado em desacordo com a Política Salarial do Governo Federal, instituída 
pela Lei No. 8.178, de 01 de março de 1991, que ao contrário do que afirmam 
os recorrentes, não contempla apenas abonos salariais, como aliás, exsurge da 
simples leitura de seu texto. 

Em assim procedendo, o pobro Colegiado de Primeira 
Instância apenas atendeu a comando legal inserto no artigo 623, da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, criado pelo legislador pátrio 
justamente por ser a Lei hierarquicamente superior aos instrumentos normativos, 
e por isso, com força para alterá-los e até mesmo torná-los sem efeitos, 
declarando-os nulos, como soi acontecer nos presentes autos 

Dessarte, modificada a política salarial por lei de ordem 
pública que alterou as relações econômicas (Lei 8.178/91), de consequência está 
vedado o implemento do avençado no Termo Aditivo de fls. 15 dos autos, sendo 
de se lhe aplicar o dispositivo celetado alhures citado. 

A jurisprudência de nossos tribunais é pródiga nessa 
direção, ex vi das ementas que abaixo a recorrida reproduz: 

Correção salarial - Modificação do 
convencionado 

"As leis regulamentadoras da Política Salarial do 
Pais contêm normas de ordem pública, de caráter 
impositivo e cogente. Sobrepõem-se 
hierarquicamente aos instrumentos normativos, 
com força suficiente para alterar disposições 
convencionadas que contrariem normas 
disciplinadoras da política econômica-financeira do 



governo ou concernente à política salarial vigente 
(art. 623, CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8030/90) eliminou a correção 
automática dos salários suprimindo a indexação 
pelo IPC, não tem mais qualquer eficácia norma da 
convenção coletiva firmada anteriormente a ela 
(lei) dispondo em sentido contrario, porque essa 
norma está derrogada". 
TRT-PR-RO - 4.821/91 - (Ac. 3a. T - 6867/92) - 
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pág. 129 

Antecipação salarial - Superveniência de lei 
que modifica política salarial - Invalidade 

"Reputa-se inválido o pacto em que o empregador 

em determinado momento obrigou-se em acordo 

coletivo a conceder antecipação salarial se, e 

quando a diferença entre o IPC e a URP superasse 

a 30% ,se antes mesmo de ocorrer o fato, 

sobreveio legislação de 

quaisquer reajustes de 

Inocorrência de ofensa a 

negócio jurídico perfeito 

emergência vedando 

preços e salários. 

direito adquirido ou 

celebrado buscando 

ocorrência de fato futuro. Sentença que se 

mantém". 

TRT - 3a. Reg. RO- 7064/91 - (Ac. 3a. T.) - Rel. 

Juiz Sergio Aroeira Braga . DJMG, 07.07.92 - 

pág. 78. 

Assim, como se tratam de reajustes acordados em Termo 
Aditivo ao ACT celebrado pelas partes, a vigorarem justamente no período a 
que faz alusão a mencionada lei, e manifestamente com esta incompativeis, 
restou tão somente a expectativa de direitos, cabendo à ínclita Junta "a quo" 
tão somente declarar absolutamente nulo aquele instrumento, e , de 
consequência, indeferir os pleitos dali oriundos, em perfeita harmonia com o 
artigo 623 e seu parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. . 

Ex positis, requer a essa Colenda Turma sejam as 
presentes arguições acolhidas para o efeito da total manutenção da r sentença 
recorrida pelo absoluto acerto dos prórpios termos em que vazada, tendo não 



sem antes a prévia apreciação da alegação preliminar que expõe a deserção do 
apelo, ferindo-o de morte, e que havendo de ser declarada impedirá o seu 
normal processamento, tudo por ser medida de inteira e lídima 

/ 

JUSTkA!!! 

PEDE DEFERIMENTO 

CUIABÁ (MT), 29 DE MARÇO DE 1995 

e 
NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT - 2597 
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• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CUIABA-MT, 19 de Novembro 

Ilmo. Sr (a). 

JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI 

de 199 0 

Nesta. 

Conforme solicitagao contida no Processo 

n2  3.824/90  de  19 /  09 /  90  , seu pedido de Licença 

Premio foi DEFERIDO, devendo V.S . entrar em período de gozo a 

partir de  02 /  01 /  91  ate  31  /  01 /  91  . 

Com nossos desejos de um Bom aproveitamen-

to desta licença , subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente. 

ercira 
do Set 

EMAT-
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Ilmo. Sr (a). 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CUIABA-r 1  19  det kovembro  de 1990 . 

JULIETA BENEDITA BORGES POZZETTI 

Nesta. 

Conforme solicitagao contida no Processo 

n2  3.824/90  de  19 /  09  /  90  , seu pedido de* Licença 

Premio foi DEFERIDO, devendo V.S . entrar em período de gozo a 

partir de  02 /  01 /  91  at  31 / 01 / 91 . 

Com nossos desejos de um Bom aproveitamen-

to desta licença , subscrevemo-nos mui, 

Atencios 

efeira 3/Caciel 
e do Setor 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

To 

• 

Recebi da firma 

a] OPTANTE 

NÃO OPTANTE 

21 POR PEDIDO DE DISPENSA 

o POR ACORDO 
O POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
1:1 POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA  UR& .da_DAaRnmalmimmntR OR.. Eotedo de Mato Grosso - -CTIDEMAT 

ENDEREÇO  Alm—Padra_Ca1astion..._Z4/26. 

ATIVIDADE  Elasartunluimanta 

CGC/MF N  03.*474R 053/001-32 

EMPREGADO  alaittO .13eneslito Ciong• 

MATRICULA NO INPS 

— PIP 

CARTEIRA DE TRABALHO PREVIDÊNCIA SOCIAL N.° 2L809  Serie N.°  ZS356

REGISTRO N.° .........442 CARGO E.at..a.giArla ADMISSÃO 1.5 / 01......./19....7L.... 

DESLIGAMENTO EM N. /  12  /19  75  MAIOR REMUNERAÇÃO Cr$  1 .740100 

AVISO PRÊVIO EM 02 / 1 /19.15 DECLARAÇÃO DE OPÇÃO EM 1 5  /  01  /19  73 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenização, anos   Cr$  ....  Comissões   Cr$ 

Aviso Prévio   Cr$  ...  Horas Extras   Cr$ 

13.° Salário/75  Cr$ Em r 81 ha  Gratificação   Cr$ 

Salário-Família   Cr$  .•  Ad — Periculosidade Cr$ 

Ferias Vencidas . . . ... . . . Cr$  Ad —Insalubridade   Cr$ 

Ad. Noturno   Cr$ Ferias Proporcionaia5 . di OM 

Prejulgado 14/63   Cr$ 

Prejulgado 20/66   Cr$ 

Saldo de Salários 12/75 Cr$ 

87.40D 

TOTAL BRUTO. . 

DESCONTOS 

Previdência IPEmAT.. Cr$ Em—blita 

Previdência 13.0 Salário, 
/*so 

Adiantamentos . . . 7/.(;), 

4, 
 efPbtkk4coto91 vetat,. 

e‘ e)°8°

s.
o•  e setenta  CSAJLAJA4A3.A4A.AA4.241-114.A.S.1.4AJAJAAAJAAL AAJ 

*:\ v q,N 

1eq s

x

TOOLOTQUI'DO . r$  8701 00

4\9% 
acima a quantia liquida de Cr$  B70  it  00

k 
•••••• •••••••110•••••••••••••••• 

(oitocentos

A.R.11.2.2.11.1.2..1.• I  •  U./  •  2.0 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado n.°   ..   contra o Banco  

Tiq D/r) M ATO  

DOCUMENTOS OPRESENTAOOS 
FOTS; 

6 últimos recolhimentos, Inclusive so-
bre o mite da rescisão 109t, quando for 
o caso, computados Juros e correção 
monetirla; 

Autorização para movimentação da 
conta; 

Ped o da Dispensa (3 vias); 

(em 4 .110; 
CODEM A 

PARA USO DA REPARTICAO 

registro 

Livro  

Folha  
Itu B. Arru da 

• 

como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

RESPONSÁVEL NO CASO DE MENOR 

(Republicado em D.O.U. 134-73). 

0 ,u:ea& _Vntie4sonmmi-- (D.O.U. I-I — 6-12-72). 


